
lPR.EFEl[TllRA MUNICl[PAL DE IBOTUCAT'U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.394 
de 20 de fevereiro de 2025. 

(Proj eto de Lei Complementar n" 05/2025) 

"Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288121 
(PPA - 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 
1.383/24 (LDO/2025)". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 ° Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 2021 
- Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.383 , 
de 20 de setembro de 2024 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 , os valores abaixo 
demonstrados: 

Alteração nos anexos II - PP A 2022-2025 e V - LDO 2025 

1 Programa Acresce Reduz 

1 0003 318.000 ,00 0,00 
318.000,00 0,00 

Art. 2º Ficam alterados e incluídos no Anexo III da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 2021 
- Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025 e no Anexo VI , da Lei Complementar nº 1.383, 
de 20 de setembro de 2024 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, os valores abaixo 
demonstrados: 

Alteração nos anexos III - PP A 2022-2025 e VI - LDO 2025 

1 Unidade Executara 1 Funcional Acresce Reduz 
1 02.39.03 1 04.131 .0003.2. 007 318.000,00 0,00 

318.000,00 0,00 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 20 de fevereiro de 2025. 

Fábio Vieirc:Ji.% Souza Leite 
Prefeit'f .. iunicipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 20 de fevereir . 25 - 169º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 
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